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1. Questão 
 
 
O cliente é uma agência de viagens e operadora de turismo, sendo sua principal função, intermediar fornecedor e consumidor de 
serviços turísticos, informa que ao intermediar uma prestação de serviço de turismo, será necessária a emissão de nota fiscal no 
valor total da prestação, incluindo a parte do prestador dos serviços que estão sendo intermediados, como por exemplo a diária de 
hotéis, para as operações realizadas no município de Belo Horizonte, localidade onde é possível a emissão do documento fiscal 
pelo montante da operação.  
 
Questiona se poderá deduzir da base de cálculo dos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS o valor correspondente aos serviços 
prestados pelo terceiro.  
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
O cliente apresenta como norma inicial para análise o art. 27 da Lei Federal nº 11.771/2008, que define agência de turismo como a 
pessoa jurídica que exerce a atividade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de serviços 
turísticos ou os fornece diretamente.  
 
De acordo com o § 2º do mesmo artigo, o preço do serviço de intermediação é a comissão recebida dos fornecedores ou o valor 
agregado ao preço de custo desses fornecedores, facultando-se à agência de turismo cobrar taxa de serviço do consumidor pelos 
serviços prestados. 
 

 
LEI Nº 11.771, DE  17 DE SETEMBRO DE 2008. 
Subseção III 
Das Agências de Turismo 
Art. 27.  Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a 
atividade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e 
consumidores de serviços turísticos ou os fornece diretamente. 
§ 1o  São considerados serviços de operação de  viagens, excursões e passeios 
turísticos, a organização, contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, 
bem como recepção, transferência e a assistência ao turista. 
§ 2o  O preço do serviço de intermediação é a comissão recebida dos fornecedores 
ou o valor que agregar ao preço de custo desses fornecedores, facultando-se à 
agência de turismo cobrar taxa de serviço do consumidor pelos serviços prestados. 
§ 3o  As atividades de intermediação de agências de turismo compreendem a oferta, 
a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes serviços turísticos 
fornecidos por terceiros: 
I - passagens; 
II - acomodações e outros serviços em meios de hospedagem; e 
III - programas educacionais e de aprimoramento profissional. 
§ 4o  As atividades complementares das agências de turismo compreendem a 
intermediação ou execução dos seguintes serviços: 
I - obtenção de passaportes, vistos ou qualquer outro documento necessário à 
realização de viagens; 
II - transporte turístico; 
III - desembaraço de bagagens em viagens e excursões; 
IV - locação de veículos; 
V - obtenção ou venda de ingressos para espetáculos públicos, artísticos, esportivos, 
culturais e outras manifestações públicas; 
VI - representação de empresas transportadoras, de meios de hospedagem e de 
outras fornecedoras de serviços turísticos; 
VII - apoio a feiras, exposições de negócios, congressos, convenções e congêneres; 
VIII - venda ou intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens, passeios 
e excursões e de cartões de assistência ao viajante; 
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Título do documento IX - venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; e 
X - acolhimento turístico, consistente na organização de visitas a museus, 
monumentos históricos e outros locais de interesse turístico. 
§ 5o  A intermediação prevista no § 2o deste artigo não impede a oferta, reserva e 
venda direta ao público pelos fornecedores dos serviços nele elencados. 
§ 6o  (VETADO) 
§ 7o  As agências de turismo que operam diretamente com frota própria deverão 
atender aos requisitos específicos exigidos para o transporte de superfície. 

 
 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
Toda a análise apresentada a seguir tem como objetivo identificar se os recebimentos de valores por agência de viagens dos 
tomadores de serviços configuram receitas e que por este motivo devem ser oferecidas para tributação do IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS, mesmo que sejam repassadas as empresas que de fato prestaram os serviços, considerando que as agencias são apenas 
intermediadoras. 
 
Desta feita, passamos a discorrer acerca do tema, considerando as normas e jurisprudência analisadas. 
 
 

1.1 IRPJ e CSLL  
 
 
O fato gerador do Imposto de Renda de uma forma geral, é o aferimento de renda. Conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 
e o Código Tributário Nacional, renda pode ser conceituada como acréscimo patrimonial, de forma que o Imposto não pode incidir 
sobre meros ingressos quando não representem riqueza nova. Dessa forma, o IR, no caso das empresas, deve incidir sobre o lucro. 
 
Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, 
mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. (CTN) 
(...) 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 
rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da 
origem e da forma de percepção.     (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 
estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, 
para fins de incidência do imposto referido neste artigo.      (Incluído pela Lcp 
nº 104, de 2001) 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 
(...) 
  Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) 
as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto 
de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 
38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, 
com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada  pela Lei nº 9.065, 
de 1995) 
§ 1º Para efeito de pagamento mensal, a base de cálculo da contribuição social 
será o valor correspondente a dez por cento do somatório: 
a) da receita bruta mensal; 
b) das demais receitas e ganhos de capital; 
c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de 
renda variável; 
d) dos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa. 

 
O IRPJ, em princípio, deve incidir sobre o lucro e não sobre receita. Cumprindo essa disposição, que em verdade norteia toda a 
sistemática do Imposto de Renda, temos o regime do Lucro Real, que de fato incide sobre o lucro. 
 
Alternativamente, contudo, as empresas podem optar por outros regimes de apuração. Atualmente, além do Lucro Real, temos o 
Lucro Presumido, e o Simples Nacional (destinado às micro e pequenas empresas). 
 
Assim, a base de cálculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data de ocorrência do fato gerador, será o lucro real ou 
presumido, correspondente ao período de apuração, o mesmo critério, como já dissemos, será utilizado para a composição da base 
de cálculo da CSLL. 
 

1.1.1 Lucro Presumido  
 
A base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido é apurada a partir da receita bruta decorrente da atividade da pessoa 
jurídica optante. O lucro presumido será apurado pelo valor resultante da aplicação dos percentuais, sobre a receita bruta de cada 
atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos. 
 
A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia (consignação, por exemplo). 
 
As empresas optantes pelo lucro presumido devem presumir o lucro auferido em cada trimestre, e essa presunção é feita pela 
aplicação de percentuais de lucratividade ditados pela lei, sobre a receita bruta auferida mensalmente, para serviços em geral: 
32,0% (trinta e dois por cento). 
 
Além da receita auferida de acordo com a atividade produtiva da empresa, há outras receitas, que muito embora não decorram da 
atividade principal da pessoa jurídica, deverão ser oferecidas à tributação. 
 
Assim, calculado o lucro presumido, a empresa deverá adicionar a esse lucro, integralmente, os ganhos de capital, os rendimentos 
e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pela atividade, auferidos no trimestre. 
 
Também devem ser acrescidos ao lucro presumido para se chegar à base de cálculo do imposto de renda no trimestre, entre outros 
os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, salvo se a pessoa 
jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro 
real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado. 
 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 
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Título do documento Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante 
a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995. 
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
(...) 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:     (Vide Medida Provisória nº 
232, de 2004) 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de  serviços  hospitalares e de 
auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia 
patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, 
desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de 
sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Anvisa;          (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
 
LEI Nº 9.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.´ 
(...) 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das 
seguintes parcelas: 
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de 
que trata o art. 1º desta Lei; 
(...) 
Art. 53. Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, 
inclusive com perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao 
lucro presumido ou arbitrado para determinação do imposto de renda, salvo se 
o contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual 
tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou que se 
refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base 
no lucro presumido ou arbitrado. 
 
LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 
(...) 
Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda 
de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado auferido nas operações de conta alheia.           (Revogado pela Lei nº 
12.973, de 2014)      (Vigência) 
Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os 
descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos 
cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor 
dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. 

 
A partir 1º.01.2015 ou a contar de 1º.01.2014, nos termos da Lei nº 12.973/2014 a presunção do lucro auferido em cada trimenstre 
será feita pela aplicação dos percentuais de lucratividade, sobre a receita bruta auferida mensalmente, deduzida das devoluções, 
vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 
(...) 
Art. 15.  A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante 
a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 
descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 
32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.      (Redação dada pela Lei 
nº 12.973, de 2014)      (Vigência) 

 
 
DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977. 
(...) 
Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 
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I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;         (Incluído 
pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
II - o preço da prestação de serviços em geral;         (Incluído pela Lei nº 12.973, 
de 2014)     (Vigência) 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e         (Incluído pela Lei 
nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 
compreendidas nos incisos I a III.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:         (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
I - devoluções e vendas canceladas;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
II - descontos concedidos incondicionalmente;         (Incluído pela Lei nº 12.973, 
de 2014)     (Vigência) 
III - tributos sobre ela incidentes; e         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações 
vinculadas à receita bruta.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

 

1.1.2 Lucro Real 
 
A base de cálculo para as pessoas jurídicas optantes pelo lucro real é o lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas 
na legislação. Essas as adições e exclusões ao lucro líquido para apuração da base de cálculo da contribuição social tem que estar 
previstas em Lei 
 
Na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração: 
 

• Os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do 
lucro líquido que, de acordo com a legislação, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 

• Os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que devam ser 
computados na determinação do lucro real. 

 
Conforme o RIR/1999 são operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à 
manutenção da respectiva fonte produtora. 
 
São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da 
empresa. As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa. 
Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sobre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros. 
 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999. 
(...) 
Art. 249.  Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do 
período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º): 
I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer 
outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este 
Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 
(...) 
Art. 299.  São operacionais as despesas não computadas nos custos, 
necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte 
produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47). 
 
§ 1º  São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das 
transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 
1964, art. 47, § 1º). 



 
 

 

 

Orientações Consultoria de Segmentos  

8 

Orientações Consultoria de Segmentos - TTNMK6 - Notas no 
valor total da prestação dos serviços emitida por agência de 

viagens na tributação Federal 

Título do documento § 2º  As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de 
transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, 
§ 2º). 
§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos 
empregados, seja qual for a designação que tiverem. 

 
 

1.2 PIS e COFINS  
 
 
O PIS e a COFINS vigoram, atualmente, em 2 regimes distintos: 
 

• REGIME CUMULATIVO - regido pela Lei 9.718/1998 e alterações posteriores. Neste regime não há desconto de créditos, 
calculando-se, regra geral, o valor das contribuições devidas diretamente sobre a base de cálculo. 

• REGIME NÃO CUMULATIVO -  COFINS - regido pela Lei 10.833/2003 e PIS - regido pela Lei 10.637/2002, com alterações 
subsequentes. 

 
As duas contribuições, apesar de originarem-se de diferentes legislações, têm uma relativa semelhança na base de cálculo, pois 
em sua formação devem ser somadas as receitas auferidas, com as exceções e exclusões previstas em lei. 
 
As receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e turismo estão, desde 26/07/2004, sujeitas a apuração 
cumulativa da COFINS, assim apenas este regime será avaliado neste documento. 
 

1.2.1 Regime Cumulativo 
 
No tocante às receitas de natureza cumulativa, considera-se como Receita Bruta, como definida pela legislação do imposto de 
renda, a proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido 
nas operações de conta alheia (Lei nº 9.715/98, art. 3º e Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 12). 
 
Até abril de 2009 a base da contribuição para o PIS e a COFINS devidos no regime cumulativo era o faturamento mensal, assim 
entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 
contábil adotada para as receitas. 
 
Neste conceito, se enquadravam, além do faturamento auferido pela pessoa jurídica, as demais receitas auferidas como, por 
exemplo, rendimentos de aplicação financeira, recebimentos de aluguel quando a locação não fosse objeto da entidade, juros 
recebidos, recuperação de despesas, crédito presumido de ICMS concedido pelos estados (solução de Divergência nº 113/2011), 
dentre outros. 
 
Contudo, a partir de 28/05/2009, em face da publicação da lei 11.941, de 2009, art.º 70, XII, que revogou o parágrafo 1º do artigo 3º 
da lei 9.718/98, a base de cálculo da contribuição para o PIS da COFINS, devidos no regime cumulativo das contribuições, 
compreende exclusivamente o faturamento das pessoas jurídicas a esse regime. 
 
O faturamento corresponde a receita bruta da pessoa jurídica e a receita bruta compreende o produto da venda de bens nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia, correspondente 
à atividade da pessoa jurídica. 
 

“LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 
(...) 
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita 
bruta da pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
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§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 
contábil adotada para as receitas. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se 
refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: 
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 
tributário; ” 

 
“LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009. 
(...) 
Art. 79.  Ficam revogados: 
(...) 
XII – o § 1o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998;” 
Da receita bruta podem ser excluídos alguns itens específicos para a apuração 
da base de cálculo para a apuração das contribuições para o PIS e a COFINS, 
dentre eles temos o IPI e o ICMS-ST, conforme dispões o inciso I do artigo 2º 
do artigo 3º da lei 9.718/98 : 
“§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se 
refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: 
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 
tributário; ” 

 
 
 

1.2.2 Lei nº 12.973/2014 
 
Foi alterado o conceito de receita bruta pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014 que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2015 
(art. 119). 
 
A Lei nº 12.973/2014 modificou o teor do artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que enunciava: “A receita 
bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos 
serviços prestados”.  
 
O conceito de receita bruta tem sido objeto de diversas discussões judiciais e extrajudiciais. 
 
O Supremo Tribunal Federal, quando chamado a se manifestar, decidia no sentido de que a receita bruta compreende o valor 
auferido com a venda de mercadorias e serviços, conforme consignado em um julgamento de 2012 pela Corte Suprema, que 
menciona “a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que receita bruta e faturamento são sinônimos, 
significando ambos o total dos valores auferidos com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços” 
(RE 656284 AgR, Relator:  Min. Ayres Britto, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, Processo Eletrônico DJe-121, divulgado 20-
06-2012 e publicado 21-06-2012). 
 
A alteração introduzida no ordenamento jurídico trará implicações na apuração do PIS e da COFINS de diversas pessoas jurídicas. 
 
De fato, o novo artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 determina que receita bruta compreende: 
 

• O produto da venda de bens nas operações de conta própria; 
• O preço da prestação de serviços em geral; 
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Título do documento • O resultado auferido nas operações de conta alheia (aqueles obtidos pela venda de produtos ou mercadorias pertencentes 
a terceiros, mediante o pagamento de comissão); 

• As receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas anteriormente. 
 
A partir de agora, não há mais dúvidas que o PIS e COFINS será exigido sobre todas as receitas da atividade e não apenas sobre 
venda de bens e prestação de serviços. 
 
 

“DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977. 
(...) 
Art. 12.  A receita bruta compreende:         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;         (Incluído 
pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
II - o preço da prestação de serviços em geral;         (Incluído pela Lei nº 12.973, 
de 2014)     (Vigência) 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e         (Incluído pela Lei 
nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 
compreendidas nos incisos I a III.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:         (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
I - devoluções e vendas canceladas;         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
II - descontos concedidos incondicionalmente;         (Incluído pela Lei nº 12.973, 
de 2014)     (Vigência) 
III - tributos sobre ela incidentes; e         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações 
vinculadas à receita bruta.         (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência)” 

 
 
 

1.3 Entendimento do Fisco  
 
 
A Receita Federal vem se manifestando expressa e reiteradamente que nas operações de intermediação de valores nas prestações 
de serviços devem ser tributados e por este motivo integrados à base de cálculo dos tributos: 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 304 de 02 de Setembro de 2008 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS  
 
EMENTA: BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. EMPRESAS CONTRATADAS PARA A 
COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VALES A base de cálculo da COFINS é o 
faturamento, que corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. Entende-se por 
receita bruta a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevante o tipo de atividade 
exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. Para fins de 
determinação da base de cálculo da citada contribuição, podem ser excluídas da 
receita bruta apenas as parcelas expressamente previstas na legislação que rege a 
matéria. Sendo assim, nas operações nas quais a pessoa jurídica atue como 
intermediária, distribuindo ou comercializando produtos ou serviços por permissão 
ou concessão de terceiros, juntamente com outros serviços por ela própria 
prestados, a quantia total que receber dos adquirentes dos respectivos produtos ou 
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serviços, apropriada em suas contas do Ativo Circulante (e.g.: Caixa ou Bancos Conta 
Movimento), constitui sua receita, devendo integrar a base de cálculo da contribuição 
por ela devida. Não é admissível, nessas circunstâncias, dado não haver qualquer 
dispositivo legal que autorize semelhante exclusão da base de cálculo, pretender 
segregar dessa quantia total recebida o valor dos produtos ou serviços objeto da 
intermediação, de forma a não caracterizá-lo como receita da empresa e não incluí-lo 
da base de cálculo da contribuição, sob a alegação de que essa parcela deve ser 
necessariamente repassada ao respectivo fornecedor ou prestador dos bens e 
serviços e não pertence, por conseguinte, à empresa que efetua a intermediação. Nas 
operações em que uma pessoa jurídica é contratada para prestar serviços 
relacionados à venda ou distribuição de produtos para terceiros, arrecadando as 
importâncias relativas ao valor desses produtos, assim entendida a atividade de 
meramente receber, conferir, coletar e transportar os recebimentos, para depois 
depositá-los integral e diretamente em contas bancárias de titularidade da empresa 
contratante, sem nunca transitarem pelas contas do Ativo Circulante (e.g.: Caixa ou 
Bancos Conta Movimento) da contratada, intermediária, essas importâncias não se 
caracterizam como receitas dessa última, não integrando a base de cálculo da 
COFINS por ela devida. Nessas hipóteses, integrariam tal base de cálculo as 
importâncias recebidas dos contratantes, para desempenho dos serviços de 
comercialização/distribuição, bem assim, dos adquirentes daqueles produtos, 
relativos aos demais serviços que lhes são prestados juntamente com o bem 
adquirido.  

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2 de 21 de Marco de 2007 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS  
 
EMENTA: AGÊNCIAS DE TURISMO. DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
RECEITA DA ATIVIDADE. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO DA RECEITA BRUTA. As 
agências de turismo sujeitam-se à incidência da COFINS sobre a totalidade das 
receitas auferidas, sendo irrelevante a classificação contábil adotada para as receitas. 
É vedada a exclusão de valores que, computados como receita, tenham sido 
transferidos para outra pessoa jurídica.  

 
 

4. Conclusão 
 
 
Como observado, a Receita Federal do Brasil considera os valores faturados e recebidos nas prestações de serviços de agência de 
turismo como receitas tributáveis, fazendo incidir sobre eles os tributos mesmo que estes sejam transferidos para outra pessoa 
jurídica.  
 
Outro forte argumento para que estas receitas sejam consideradas para base de cálculo dos tributos Federais pertinente a operação 
das agências de viagem é a revogação do inciso III, do artigo 3º da Lei 9.718/98 onde eram previstas a exclusão dos valores que, 
computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica. 
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Título do documento 5. Informações Complementares 
 
 
Não existe informações a serem complementadas.  
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